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PARECER Nº  , DE 2017 

Requer, nos termos dos artigos 13 e 40, §1º, 

inciso I, do RISF, autorização para desempenhar 

Missão Oficial no exterior, em viagem ao Reino 

do Marrocos, no período de 19 a 26 de julho de 

2017, em decorrência de convite subscrito pelo 

presidente da “Chambre des Conseillers” 

daquele país. Comunica, nos termos do art. 39, 

inciso I, RISF, ausência do País no mesmo 

período.  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional o Requerimento nº 496, de 2017, de autoria do Senador Fernando 

Collor, que requer, nos termos do artigo 55, III da Constituição Federal e 

artigos 13 e 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença para 

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, 

representante do Senado Federal,  em viagem ao Reino do Marrocos,  em 

decorrência de convite subscrito pelo presidente da “Chambre des 

Conseillers” daquele país. Comunica, nos termos do art. 39, inciso I, RISF, 

ausência do País no mesmo período de  19 a 26 de julho de 2017. 

II – ANÁLISE 

O Requerimento tem por fundamento o art. 40 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). 

No caso, o pedido insere-se no previsto no inciso I, do § 1º, 

combinado com o § 4º, em que o requerimento é submetido a esta Comissão 

de Relações Exteriores e Defesa Nacional.  

Acolhido do ponto de vista regimental, cabe registrar que não se 

encontra óbice também no aspecto de mérito do requerimento. É de extrema 
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relevância que o Senado Federal se faça representar pelos seus membros em 

discussões internacionais relacionadas à busca de estabilidade e 

desenvolvimento. Certamente essas questões serão trazidas por Sua 

Excelência ao Senado Federal, contribuindo para o debate e a promoção de 

iniciativas parlamentares no campo da Política Externa e do 

desenvolvimento nacional. 

A matéria também tem por fundamento o inciso III do art. 55 da 

Constituição Federal, que faculta ao parlamentar deixar de comparecer às 

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, desde que em gozo de licença ou 

em desempenho de missão, por esta autorizada. 

  Trata-se, dessa maneira, do efetivo exercício da chamada 

“diplomacia parlamentar”, que engrandece o papel do Poder Legislativo e 

promove a democracia. 

III – VOTO 

Ante o exposto, em face da adequação regimental e da 

conveniência política da matéria em exame, o voto é pela aprovação do 

Requerimento nº 496, de 2017, e pelo seu encaminhamento à Secretaria-

Geral da Mesa para seu processamento em Plenário, como previsto no 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Sala da Comissão, __ de ______ de 2017. 

, Presidente 

                        , Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 06/07/2017 às 09h - 24ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

PMDB

EDISON LOBÃO 1. RENAN CALHEIROS

JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP

ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
ROMERO JUCÁ 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA

ACIR GURGACZ 2. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE
ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTIN

FERNANDO BEZERRA COELHO 2. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É DESIGNADO RELATOR O
SENADOR JORGE VIANA, E APROVADO O RELATÓRIO QUE PASSA A
CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA
MATÉRIA.

(RQS 496/2017)

Senador ANTONIO ANASTASIA

06 de Julho de 2017

Presidiu a reunião da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


